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PROJETO DE LEI N.o 2425 / 15 
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Sumula:- Revoga a Lei Municipal n° 2146/2015, de 06.07.2015 

Art. 1° - Fica por força desta Lei, Revogado em todo o seu teor a Lei Municipal 
n°2146/2015, de 06.07.2015, que "Dispõe sobre o Programa Municipal de Saúde da Criança e dá 
outras providências". 

ano de 2015 

Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na ta de sua publicação. 

Art. 3° - Revogam-se as dispo*es em contrário. 

Plenário Vereador Adérci Marques da Silva, aos 07 dias do mês de julho do 

JUSTIFICATIVA:- A Referida Revogaça virtu'W.a referida Lei ter sido promulgada 
pela Câmara e o Poder Executivo Munici alegar não ter condições de colocar em prática a 
mesma. 


